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Macaé, 23 de julho de 2023

Ofício Digital Nº: 1483/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1150/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 28/06/2023, a Indicação
Nº1150/2023, cuja autoria coube ao Vereador Paulo Roberto Paes de Oliveira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a implantação de Projetos
Sociais, Esportivos e Culturais para crianças, jovens, adultos e idosos, no bairro Virgem Santa.

Justificativa: A Indicação, se faz necessário pois é uma reivindicação dos moradores, que com a
implantação do Projeto, irá proporcionar melhor qualidade de vida e bem estar físico e mental, aos
moradores do bairro.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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